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LEI  

Projeto de Lei n° 552, de 18 de Março de 2021 

QUE SEJA COLOCADO O NOME DA PRAÇA QUE FICA NA RUA OLEGÁRIO AURORA, O NOME DO Sr. VALMIR ALVES DA 

SILVA (In Memoriam). 

PROJETO DE LEI N° 552 DE 12 DE MAIO DE 2021 

Dispõe sobre denominação de rua que específica e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 554, de 05 de Maio de 2021 

Coloca o nome do BAIRRO NOVO, do Bairro 13 de Junho, em nome da Sra. ALZIRA RIBEIRO DA SILVA. 

Projeto de Lei n° 556, de 05 de Maio de 2021 

Altera o nome da AVENIDA ALVINO RODIGUES, sendo colocado o nome AVENIDA GERALDO SANTOS MOURA. 

Projeto de Lei n° 559, de 09 de junho de 2021 

Modifica o nome da rua Quadra, localizada Bairro Alvino Rodrigues, sendo nomeada RUA ISAÍAS DUARTE 

CAVALCANTE, e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 563, de 22 de Junho de 2021 

Dispõe sobre a mudança de nome de Avenida que especifica, e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 567, de 16 de Agosto de 2021 

Dispõe sobre a mudança de nome de rua que especifica, e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 570, de 30 de Agosto de 2021 

Dispõe sobre a nomeação de rua que especifica, e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 001/2022, de 15 de fevereiro de 2022. 

Dispõe sobre a mudança de nome de rua que especifica, e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 004/2022, de 04 de Março de 2022 

Dispõe sobre a modificação de nome de praça que especifica, e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 006/2022, de 01 de Abril de 2022 

Dispõe sobre a mudança de nome de rua que especifica, e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 12/2022, de 19 de Setembro de 2022 

Dispõe sobre a nomeação de rua que especifica, e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 13/2022, de 17 de Outubro de 2022 

Oficializa nomeação da praça no distrito de Lagoa 33, e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N. 001/2023 

DENOMINA NOME DO ESTÁDIO MUNICIPAL DO DISTRITO DE CASA NOVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI N. 002/2023 

DENOMINA NOME DA QUADRA DA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, DO DISTRITO DE CASA NOVA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI N. 003/2023 

DENOMINA RUA MARIA INÊS DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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PROJETO DE LEI N. 004/2023 

ALTERA O NOME DE RUA QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI N. 006/2023 

ALTERA NOME DE ESCOLA MUNICIPAL SENHOR DO BONFIM, DISTRITO DE NÓVO ACHADO. 

PROJETO DE LEI N. 007/2023 

DÁ NOMEA QUADRA POIAESPORTWA DA ESCOLA SENHOR DO BONFIM, DO DISTRITO DE NOVO ACHADO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI N. 008/2023 

DENOMINA PRAÇA QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI N. 011/2023 

ALTERA NOME DE RUA ANTÔNIO JOSÉ DE MELO, LAGOA DO 33, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI N. 020/2023 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA RUA OTON ALVES CERQUEIRA, DISTRITO DE ALAZÃO, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNC1AS. 

PROJETO DE LEI N. 001/2024 

ALTERA NOME DE AVENIDA QUE SE ESPECÍFA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

PROJETO DE LEI N. 011/2024 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE PONTE, GUSTAVO FRANCISCO DA SILVA, LOCALIZADA NA ESTRADA QUE LIGA 

SENTIDO AO PAPAGAIO, OUROLÂNDIA- BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Projeto de Lei Legislativo n° 001/2025 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO CEMITÉRIO DO POVOADO DE AURORA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Projeto de Lei Legislativo n° 002/2025 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA PRAÇA LOCALIZADA NO POVOADO DE CONQUISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Projeto de Lei Legislativo n° 003/2025 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA ESTRADA QUE LIGA A RUA DA PALHA AO POVOADO DE CONQUISTA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Projeto de Lei Legislativo n° 004/2025 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO PELOTÃO DA POLÍCIA MILITAR LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE OUROLÂNDIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Projeto de Lei Legislativo n° 05/2025 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA AVENIDA DO POVOADO DE ALAZÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 07/2025 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA VIA PÚBLICA ATUALMENTE DENOMINADA TRAVESSA 3 JOSÉ RIBEIRO DE 

MORAES, SITUADA NO CENTRO DE OUROLÂNDIA, PASSANDO A SER DENOMINADA TRAVESSA PASTOR ARISMÁRIO 

BARBOSA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 08/2025 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO OFICIAL DA VIA PÚBUCA ONDE ESTÁ LOCAUZADA A ESCOLA IEACA, NO MUNICÍPIO 

DE OUROLÂNDIA, PASSANDO A SER DENOMINADA RUA ANGÉRICO CARLOS DE ARAGÂO, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�v.  �lvino  Rodrigues de Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia.

Projeto de Lei n2 552, de 18 de Março de 2021.

�ecreta:

Sala das  sessões,  19 de Março  de 2021.

�l

Vereador/Autor

�  Câmara Municipal de Vereadores, Ourolândia, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidos.

Art.  I9. Que seja Colocado o nome da praça, que fica na rua Olegário �urora,  

recém construída, o nome do Sr. VALMIR  �LVES  D�  SILV�  (In memoriam).

Art. 29. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário.

"QUE  SEJ�  COLOC�DO  O NOME D�  PR�Ç�  

QUE FIC�  N�  RU�  OLEGÁRIO  �UROR�,  O 

NOME DO Sr. V�LMIR  �LVES  D�  SILV�  (In 

Memoriam) ” .

Estado da Bahia
CÂM�R�  MUNICIP�L  DE OUROLÂNDI�

CNPJ - 63.082.648/0001-74

\

AILTON GAMA  �OS  SANTOS�u ’ov;(n^^'

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�

�ROJETO  DE LEI W 552 DE 12 DE MAIO DE 2021

�abinete  do Prefeito, 12 de maio de 2021.

JOSÉ RAIMUNDj ra Qjo  DE SOUZA

�refeito  Municipal

2

Art.  1®. A Rua popularmente conhecida por "Rua do Açude", localizada no Distrito de 

Alagadiço, passa a se denominar "Rua  Hélio  Martins  Alves".

�ispõe  sobre  denominação  de rua  que  

específica  e dá outras  providências.

Art.  2*. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Revogadas as disposições 

em contrário.

O �REFEITO  DO MUNICÍ�IO  DE OUROLÂNDIA,  ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e de acordo 

com o disposto no art. 33 da Lei n- 14.113, de dezembro de 2020, FAZ SABER qüe a Câmara 

Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

�REFEITURA  MUNICI�AL  DE OUROLÂNDIA  

CN�J:  16.444.150/0001-24 

Avenida José Ferreira da Silva, s/n, Centro, 
CEP: 44.718-000 Ourolândia - Bahia. 

Tel.: (0**74) 3681-2250

OÁMÀRA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Ourolândia -Bahia 
Aprovado emfl9de_0d

Assirünura

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�v.  �lvino  Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia.

Projeto de Lei ns 554, de 05 de Maio de 2021.

�ecreta:

Sala das  sessões,  05 de Maio  de 2021.

Vereadora/Autora

4ss

�  Câmara Municipal de Vereadores, Ourolândia, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidos.

Art. 22. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário.

Art.  I9. Coloca o nome do B�IRRO  NOVO, do Bairro 13 de Junho, em nome da

Sra. ALZIRA  RIBEIRO �A  SILVA.

Estado da Bahia
CÂM�R�  MUNICIP�L  DE OUROLÂNDI�

CNPJ - 63.082.648/0001-74

�Coloca o nome do BAIRRO NOVO, do 

Bairro 13 de Junho, em nome da Sra. 

ALZIRA RIBEIRO DA SILVA�.

r Tb EIRO �OS  S. ALMEI�A
O^-ro/ándía ^Re �DOR ES

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�v.  �lvino  Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia.

�rojeto  de Lei  n2 556, de 05 de Maio  de 2021.

�ame

Decreta:

Sala das  sessões,  12 de Maio  de 2021.

ERO BEZERRA  DOS SANTOS

Vereadora/Autora

�  Câmara Municipal de Vereadores, Ourolândia, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidos.

Art.  12. �lterna  o nome da �venida  �lvino  Rodrigues, sendo colocado o nome 

Avenida  Geraldo  Santos  Moura.

"Altera  o �ome  da AVENIDA ALVINO  

RODRIGUES, se�do  colocado  o 

AVENIDA GERALDO  SANTOS MOURA".

Art. 22. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário.

Estado  da Bahia
CÂMARA  MUNICI�AL  DE OUROLÂNDIA  

CNPJ - 63.082.648/0001-74

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�v.  �lvino  Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia.

Projeto de Lei 559, de 09 de junho de 2021

�prov�'

�esolve:

Sala das  sessões,  09 de junho  de 2021.

EZE��A  DOS SANTOS�OME-

Vereador/Auto

4

�  Camara Municipal de Vereadores, Ourolândia, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidos.

Art.  22. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário.

Art.  I9. �odifica  o nome da rua Quadra- C, localizada Bairro Alvino Rodrigues, 

sendo nomeada RUA ISAÍAS DUARTE CAVALCANTE.

Estado da Bahia
CÂM�R�  MUNICIP�L  DE OUROLÂNDI�

CNPJ - 63.082.648/0001-74

�Modifica  o nome da rua Quadra- C, 

localizada  Bairro  Alvino  Rodrigues,  sendo  

nomeada RUA ISAÍAS DUARTE 

CAVALCANTE,  e dá outras  providências�.

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�v.  �lvlno  Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia.

Projeto de Lei n9 563, de 22 de Junho de 2021.

�rt.  Is. Modifica o nome da �venida  �lvino  Rodrigues em Ourolândia, Bahia.

�rt.  2s. Passando a se chamar �venida  Joviniano Pedro de Lima.

Sala das sessões, 22 de Junho de 2021.

�e ’

�rt.  39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário.

�  CÂM�R�  MUNICIP�L  DE OUROLÂNDI�,  EST�DO  D�  B�HI�  no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, faz saber e aprova a seguinte Lei:

Estado da Bahia
CÂM�R�  MUNICIP�L  DE OUROLÂNDI�

CNPJ - 63.082.648/0001-74

“Dispõe sobre a mudança de nome de 
�venida  que especifica e dá outras 

providências".

ROMERÒd IZERR�  dos  santos  
Vereador/�utor

CÂM�R�

i �provado

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�v.  �lvino  Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia.

Projeto de Lei n9 567, de 16 de �gosto  de 2021.

Sala das sessões, 16 de �gosto  de 2021.

�ssin ra Presidente

Art. 2s. Passando a se chamar RU�  OLEGÁRIO DIM�S  D�NT�S,  B�IRRO  

CENTRO, Ourolândia-B�.

Art. 3s Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário.

�Dispõe sobre a mudança de nome de rua 

que especifica e dá outras providências".

�  CÂM�R�  MUNICIP�L  DE OUROLÂNDI�,  EST�DO  D�  B�HI�  no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, faz saber e aprova a seguinte Lei:

Estado da Bahia
CÂM�R�  MUNICIP�L  DE OUROLÂNDI�

CNPJ - 63.082.648/0001-74

Art. 1®. Modifica o nome da RU�  BEIR�  RIO, B�IRRO  CENTRO em Ourolândia, 

Bahia.

■ÍÈ^LCANTE DE LIMA

(y Vereador/Autor

CÂM�R�  MUNICIP�L  DE VERE�DORES
Ourolândia -Bahia

�provado  en^L^ de 09 de

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

dv
al

do
 P

er
ei

ra
 G

ui
rra

 F
ilh

o.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
://

as
si

na
tu

ra
s.

ce
rti

si
gn

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 2
D

C
5-

3C
83

-4
D

A3
-D

8E
6.



�v.  �tvino  Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718*000 Ourolândia - Bahia.

Projeto de Lei n2 570, de 30 de �gosto  de 2021.

�ala  das  sessões,  30 de Agosto  de 2021.

�  RIBEIRO DO�  �ANTO�  ALMEIDA

Vereadoras/Autoras

�rt.  2s. Passando a se chamar RU�  G�BRIEL  BEL�S  TORRES, NO POVO�DO  DE 

C�T�RIN�,  OUROLÂNDI�  - B�.

�  CÂM�R�  MUNICIP�L  DE OUROLÂNDI�,  EST�DO  D�  B�HI�  no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, faz saber e aprova a seguinte Lei:

�rt.  39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário.

"Dispõe sobre a nomeação de rua que 

especifica e dá outras providências".

Estado da Bahia
CÂM�R�  MUNICIP�L  DE OUROLÂNDI�

CNPJ - 63.082.648/0001*74

�rt.  I9. Nomeia a RU�  PRINCIP�L,  NO POVO�DO  DE C�T�RIN�,  Ourolândia, 

Bahia.

ente-

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�v.  �lvino  Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia.

�rojeto  de Lei 001/2022, de 15 de fevereiro  de 2022.

Art.  Is. Modifica o nome da RUA:  SÃO JOSÉ, CENTRO em Ourolândia, Bahia.

Art.  29. Passando a se chamar RUA:  JOSÉ WILSON DE MENEZES.

Sala das  sessões,  15 de Fevereiro  de 2022.

Art. 42 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário.

�ABLO  OLIVEIRA  �EREIRA  

\ Vereador/Autor

�Dispõe sobre a mudança de nome de rua 

que especifica e dá outras providências�.

A CÂMARA  MUNICI�AL  DE OUROLÂNDIA,  ESTADO DA BAHIA  no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, faz saber e aprova a seguinte Lei:

Estado  da Bahia
CÂMARA  MUNICI�AL  DE OUROLÂNDIA

CN�J  �  63.082.648/0001-74

Art.  32. Rua com início na ótica Esmeralda e desce até depois da secretaria de

Saúde

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�v.  �lvino  Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolãndia �  Bahia.

Projeto de Lei n2 004/2022� de 04 de Março de 2022

�lt.  2®. Passando a se chamar PR�Ç�  MUNICIP�L  JOSÉ JO�QUIM  DE LIM�.

Sala das  sessões,  01 de �bril  de 2022.

�rt.  32 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário.

�  CÂM�R�  MUNICIP�L  DE OUROLÃNDI�,  EST�DO  D�  B�HI�  no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, faz saber e aprova a seguinte Lei:

Estado da Bahia
CÂM�R�  MUNICIP�L  DE OUROLÃNDI�

CNPJ - 63.082.648/0001-74

J^NESRIB^RO Co Ls �NTOS  �LMEID�

I Vereadora/�utora

�rt.  1®. �lterna  o Nome da Praça Municipal NECY NOV�ES  em Ourolãndia, 

Bahia.

"Dispõe  sobre  a modificação  de nome  de 

praça que especifica e dá outras  

providências".

\

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�v.  �lvino  Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia.

Projeto de Lei 006/2022, de 01 de �bril  de 2022.

Sala das sessões, 08 de �bril  de 2022.

�

Art. IS. Modifica o nome da RU�:  �GOSTINHO  ESTEVÃO NETO, POVO�DO  DE 

B�RR�GEM  OUROLÂNDI�  - B�HI�.

�rt.  32. Rua com início na Esquina da lanchonete de tico, até a casa dó Sr; 

Fernando.

"Dispõe sobre a mudança de nome de rua 

que especifica e dá outras providências".

Art. 29. Passando a se chamar RU�:  JOSEV�LDO  BISPO DE C�RV�LHO,  

POVO�DO  DE B�RR�GEM,  OUROLÂNDI�  - B�HI�.

�  CÂM�R�  MUNICIP�L  DE OUROLÂNDI�,  EST�DO  D�  B�HI�  no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, faz saber e aprova a seguinte Lei:

�BLO  OLIVEIR�  PEREIR�  

-^/ereador/�utor

Estado da Bahia 
CÂM�R�  MUNICIP�L  DE OUROLÂNDI�  

CNPJ - 63.082.648/0001-74

�vk �

1
%

�rt.  49 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário.A

■ w

%

�
Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

dv
al

do
 P

er
ei

ra
 G

ui
rra

 F
ilh

o.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
://

as
si

na
tu

ra
s.

ce
rti

si
gn

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 2
D

C
5-

3C
83

-4
D

A3
-D

8E
6.



�rojeto  de Lei n2 12, de 19 de setembro  de 2022.

�o  uso de suas

Art.  22. Passa�do  a rua a se chamar: MANOEL  JOSIVALDO  DA SILVA

Sala das  sessões,  17 de Outubro  de 2022.

n YÓS ALMEIDA

Vereadoras/Autoras

A CÂMARA  MUNICI�AL  DE OUROLÂNDIA,  ESTADO DA BAHIA  

atribuições que lhe são co�feridas,  faz saber e aprova a segui�te  Lei:

�Dispõe  sobre a nomeação  de rua que  

especifica  e dá outras  providências�.

Art.  13. Nomeia a Rua que vai do Mercado do Sr. Gilva�  i�do  até o cemitério, 

no  povoado  de Catarina,  Ourolândia  BA.

Art. 32 Esta Lei e�trará  em vigor �a  data de sua publicação, revogada as 

disposições em co�trário.

Estado  da Bahia  
CÂMARA  MUNICI�AL  DE OUROLÂNDIA  

CN�J  - 63.082.648/0001-74

Av.  Alvino  Rodrigues  da Silva,  Sn Centro  CE�-44718-000  Ourolândia  - Bahia.

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�

�<

Av.  Alvlno Rodrigues d�  Silva,  Sn Centro CEP*44718*000 Ourolândl�  > Bahia.

Projeto de Lei n9 13, de 17 de outubro de 2022.

RESOLVE:

JUSTIFICATIVA

Sala das  sessões,  17 de outubro  de 2022.

Vereadora/Autora

A Câm�r�  Municip�l  de Vere�dores,  Ourolândi�,  Est�do  d�  B�hi�,  no uso de 
su�s  �tribuições  que lhe sâo conferidos.

Art.  �-.  Est�  lei entr�rá  em vigor n�  d�t�  d�  su�  public�ção  sendo revog�d�  �s  
disposições em contrário.

O Saudoso  senhor  Antônio  Luiz  de Oliveira  era muito  querido  em todo  o 

distrito,  e desta  forma  a nomeação  da praça  traz um legado  bastante  

importante  para que se exista  a lembrança  deste  homem  integro  e que  

contribuiu  tanto  para o desenvolvimento  desta  comunidade.

Filhos:

Juvenal  Luiz  Oliveira

Vaniei  Luiz  de Oliveira  

Florisvaldo  Luiz  de Oliveira  

Alvino  Luiz  de Oliveira  

Aldecena  maria  Oliveira

"Oficializa  nomeação  da praça no distrito  

de Lagoa  33, e dá outras  providências".

Est�do  d�  B�hi�
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ - 63.082.648/0001-74

Art. Is. Nomei�  �  pr�ç�  conhecid�  popul�rmente  como "Praça Santo  
Antônio"  p�ss�ndo  �  se ch�m�r  "Praça  Antônio  Luiz  de Oliveira".

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�ROJETO DE LEI N. 001/2023.

JUSTIFICATIVA:

ADELZIRIO FRANCISCO DA SILVA, foi um homem íntegro, que muito contribuiu para o 

desenvolvimento da referida localidade, sua participação comunitária se destaca na área esportiva. 

Trata-se de reconhecimento e homenagem do Município e de sua população a esse importante 

cidadão, assim como a todos aqueles que contribuem para o desenvolvimento e engrandecimento de 

nossa cidade.

É desnecessário dizer que este conceituado cidadão merece esta homenagem e que tem o 

reconhecimento por parte dos moradores de nossa cidade, os quais recebem com muito carinho e 

respeito esta denominação.

A CÂMARA  MUNICI�AL  DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA,Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que no uso de atribuições 

que lhe são conferidos.

DECRETA:

Estado da Bahia
�ÂMARA  MUNI�IPAL  DE OUROLÂNDIA

CN�J: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino  Rodrigues da Silva, Sn �entro  �EP-44718-000 Ourolândia - Bahia

�DENOMINA  NOME DO ESTÁDIO MUNICIPAL  DO 

DISTRITO DE CASA NOVA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS�.

Art 2fi - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. recebido
/ ÓM / ? 'S

fcDEPROTO�OLO

Sala das sessões, 06 de março^de 2023. A

�D�ILTON  G�ftÁ�  DOS S�NTOS  JadsoM
. Vereador

Art l2 - Fica denominado o Nome do Estádio de Futebol do Distrito de Casa Nova, 

Ourolândia - BA, situado no �erímetro rural deste Município, como "ESTÁDIO MUNICI�AL  

ADELZIRIO FRANCISCO DASILVA".

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�ROJETO  DE LEI  N. 002/2023.

JUSTIFICATIVA:

Art  2fi  *  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as�

disposições em contrário.

A CÂMARA  MUNICI�AL  DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA,Estado da Bahia, no uso�

de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município  que no uso de atribuições�

que lhe são conferidos.

DECRETA:

Art  Is �  Fica denominado o Nome da Quadra Municipal  da Escola Francisco José da Silva�

de Casa Nova, Oúrolândia - BA, ainda sem nome, como *  HILDA  VITURINO  DOS SANTOS".

akamede�
Idente

l  Estado da Bahia
I CÂMARA �MUNICIPAL �DE�OUROLÂNDIA
í CN�J:  63.082.648/0001-74
h-* Av. AMno  Rodrigues da Silva, Sn Centro CE�-44718-000 Oúrolândia - Bahia

"DENOMINA  NOME DA QUADRA DA ESCOLA MUNICIPAL �

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, DO DISTRITO DE CASA�

NOVA EDÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

HILDA  VITURINO  DOS SANTOS, foi uma cidadã íntegra, que muito constribuu para o�

desenvolvimento da referida localidade. Trata-se de reconhecimento e homenagem do Município  e de�

sua população a essa importante cidadã, assim como a todos aqueles que contribuem para o�

desenvolvimento e engrandecimento da nossa cidade.

É desnecessário dizer que esta conceituada cidadã merece esta homenagem e que tem o�

reconhecimento por parte dos moradores de nossa cidade, os quais recebem com muito carinho e�

respeito esta denominação.

�ECEBIDO
1 y�/�p¥/�>�?

Sala das sessões, 06 de marçade 2023. . 

o ADA1LTON  GAMA  DOS SANTOS�
Vereador ’ ül°

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

dv
al

do
 P

er
ei

ra
 G

ui
rra

 F
ilh

o.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
://

as
si

na
tu

ra
s.

ce
rti

si
gn

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 2
D

C
5-

3C
83

-4
D

A3
-D

8E
6.



�ROJETO  DE LEK  N. 003/2023.

JUSTIFICATIVA:

DECRETA:

Art.  Is � Fica denominado RUA MARIA  INÊS DE OLIVEIRA,  ao logradouro público 

inominado, proximo a travessa da rua José Ribeiro de Morais.

MARIA  INÉS DE OLIVEIRA,  foi uma cidadã íntegra, moradora da referida rua há mais de 

40 anos e que muito constribuu para o desenvolvimento da nossa cidade e da rua em questão. Trata� 

se de reconhecimento e homenagem do Município e de sua população a essa importante cidadã, assim 

como a todos aqueles que contribuem para o desenvolvimento e engrandecimento da nossa cidade.

É desnecessário dizer que esta conceituada cidadã merece esta homenagem e que tem o 

reconhecimento por parte dos moradores de nossa cidade, os quais recebem com muito carinho e 

respeito esta denominação.

Art  2e �  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.

A CÂMARA  MUNICIPAL  DE VEREADORES DE OUROLÂNDKA, no Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que no uso de 

atribuições que lhe são conferidos.

Givantóo Cavalcante de Um?�
Presidente

Estado da Bahia
CÂMARA  MUNICI�AL  DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001�74
Av. AMno Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP�44718�000 Ourolândia �  Bahia

tain3n�
■rtOÍOCOLO

� DENOMINA” RUA MARIA INÊSDE OLIVEIRA EDÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Sala das sessões, 06�de março de 2023. *�0|Ajain
^T^WK^ffiEIROlroS^ANTOS ÍW - ':W

Vereadora

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�-

�ROJETO  DE LEI  N. 004/2023.

DECRETA:

JUSTIFICATIVA:
*

Art  l2 �  Altera o nome da rua conhecida como praça do mercado de neguinho de Arlindo, 

e passa denominar �RAÇA  EL�IDIO  BARBOSA DOS SANTOS.

EL�IDIO  BARBOSA DOS SANTOS, foi uma cidadão íntegro, morador de Lagoa do 33, 

localidade onde criou dignamente seus filhos e auxiliou na criação dos netos e que muito contribuiu 

com o desenvolvimento do distrito. Trata�se de reconhecimento e homenagem do Município e de sua 

população a esse importante cidadão, assim como a todos aqueles que contribuem para o 

desenvolvimento e engrandecimento da nossa cidade.

É desnecessário dizer que este conceituado cidadão merece esta homenagem e que tem o 

reconhecimento por parte dos moradores de nossa cidade, os quais recebem com muito carinho e 

respeito esta denominação.

��ALTERAONOMEDERUA QUE ESPECÍFICA EDÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS �.

A CÂMARA  MUNICI�AL  DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA,  no Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que no uso de 

atribuições que lhe são conferidos.

i Estado da Bahia
J CÂMARA  MUNICI�AL  DE OUROLÂNDIA
t  CNPJ: 63.082.648/0001�74

Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP�44718�000 Ourolândia �  Bahia

EDISON ALVES 
Vereadora

Art  22 � Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. Er—-^q
�.oHIJs

Sala das sessões, 06 de março de 2023A[aF;'<:[4^ .

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�ROJETO  DE LEI  N. 006/2023.

�LTER�  NOME DE ESCOL�  MUNICIP�L  SENHOR DO

BONFIM,  DISTRITO DE NÓVO �CH�DO".

JUSTIFICATIVA:

�ala  das sessões, 03 de abril de 2023

Art.  2s - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário,

�ahian
?ÇfiD[ PROTOCOLO

Art.  Is - Fica denominado nome da Escola Municipal �enhor do Bonfim, de Novo Achado,

Ourolândia - BA, como " AURINO  TEIXEIRA  DOS SANTOS” .

AURINO TEIXEIRA  DOS SANTOS, foi um cidadão íntegro, que muito contribuiu para o 

desenvolvimento da referida localidade. Trata se de reconhecimento e homenagem do Município e de 

sua população a esse importante cidadão. t

É desnecessário dizer que este conceituado cidadão merece esta homenagem e que tem o 

reconhecimento por parte dos moradores de nossa cidade, os quais recebem com muito carinho e 

respeito esta denominação.

�D�lLTON  G�M�  DOS S�NTOS  
Vereador

A CÂMARA  MUNICI�AL  DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que no uso de atribuições 

que lhe são referidos.

DECRETA:

Estado da Bahia
CÂMARA  MUNICI�AL  DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da �ilva,  �n  Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Recebido\ \W^ BL0  0L|VE,R�  PERE! 
vereador

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�ROJETO  DE LEI  N. 007/2023.

JUSTIFICATIVA:

'dente �

Art.  I9 � Fica denominado o nome da quadra Municipal da escola Senhor do Bonfim de 

Novo Achado, Ourolândia�BA, como “ CUSTÓDIO TEIXEIRA  DOS SANTOS” .

Art  2s � Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.

�DÁ  NOMEA QUADRA POIAESPORTWA DA ESCOLA 

SENHOR DO BONFIM,  DO DISTRITO DE NOVO ACHADO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

RÉotan
TOORK PROTOCOLO

A CÂMARA  MUNICI�AL  DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que no uso de atribuições 

que lhe são referidos.

DECRETA:

Estado da Bahia
CÂMARA  MUNICI�AL  DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001�74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP�44718�000 Ourolândia �  Bahia

CUSTÓDIO TEIXEIRA  DOS SANTOS, foi um cidadão íntegro, que muito contribuiu para o 

desenvolvimento da referida localidade. Trata�se de reconhecimento e homenagem do Município e de 

sua população a esse importante cidadão, assim como a todos aqueles que contribuem para o 

desenvolvimento e engrandecimento da nossa cidade.

É desnecessário dizer que este conceituado cidadão merece esta homenagem e que tem o 

reconhecimento por parte dos moradores de nossa cidade, os quais recebem com muito carinho e 

respeito esta denominação.

Sala das sessões, 03 de abril de 2023.

�  \ vRABL0  0UVE’
\ XjK  \ v & f BÍ

ADÀILTON  GAMA  DOS SANTOS�
Vereador�Z��

� /

uEste documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�ROJETO  DE LEI  N. 008/2023.

JUSTIFICATIVA:

�ala  das sessões, 17 de abril de 2023.

Art.  2s - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.

�DENOMINA  PRAÇA QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS�.

Art.  I9 - Fica denominado que a praça localizada subindo na rua dágaragem, na esquina 

de Rael Ourolândia-BA, será denominada "�RAÇA  �EDRO  TEODORO".

�EDRO  TEODORO, foi um dos pioneiros da política de Ourolândia, um cidadão íntegro, que 

muito contribuiu para o desenvolvimento da referida localidade. Trata-se de reconhecimento e 

homenagem do Município e de sua população a esse importante cidadão, assim como a todos aqueles 

que contribuem para o desenvolvimento e engrandecimento do nosso povoado.

É desnecessário dizer que este conceituado cidadão merece esta homenagem e que tem o 

reconhecimento por parte dos moradores de nossa cidade, os quais recebem com muito carinho e 

respeito esta denominação.

A CÂMARA  MUNICI�AL  DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que no uso de atribuições 

que lhe são referidos.

DECRETA:

Estado da Bahia
CÂMARA  MUNICIPAL  DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da �ilva,  �n  Centro CEP-44718'000 Ourolândia - Bahia

�—Jwffi^^SOUZA�PT  
�ereador

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�ROJETO  DE LEI  N. 011/2023.

A CÂMARA  MUNICI�AL  DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA, �stado da Bahia, no uso

JUSTIFICATIVA:

Sala d

Art. le - Altera nome de rua Antônio josé de melo, Lagoa do 33, Ourolândia-BA, e 

denomina como Rua MANOEL  LIMA.

�ALTERA NOME DE RUA ANTÔNIO JOSÉ DE MELO, 

LAGOA DO 33, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS �

de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que no uso de atribuições 

que lhe são referidos.

DECRETA:

.Q r�?/

Art.  2e - �sta  Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revo; 

disposições em contrário.

fii

!�' tC �

A pedido da coelba para que altere o nome da rua Antônio José de Lima por motivos de já exitir uma rua com 

esse mesmo nome em Lagoa do 33, Ouroiândia-BA e os funcionários da coelba estão se perdendo quando alguém 

faz pedido de ligação de energia. MANOEL  LIMA,  foi um cidadão íntegro, que muito contribuiu para o 

desenvolvimento da referida localidade. Trata-se de reconhecimento e homenagem do Município e de 

sua população a esse importante cidadão, assim como a todos aqueles que contribuem para o 

desenvolvimento e engrandecimento do nosso povoado.

É desnecessário dizer que este conceituado cidadão merece esta homenagem e que tem o 

reconhecimento por parte dos moradores de nossa cidade, os quais recebem com muito carinho e 

respeito esta denominação.

Óâís�as

fãessões, 02 de maío de 2023.

i �stado da Bahia
S CÂMARA  MUNICI�AL  DE OUROLÂNDIA
�k  CNPJ: 63.082.648/0001-74

Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro C�P-44718-000 Ourolândia - Bahia

vereador

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�ROJETO DE LEI N. 020/2023.

JUSTIFICATIVA:

Sala das sessões, 30 de novembro de 2023

�ereador

Art I® � Fica denominada rua conhecida como rua da escola Altino �ereira como, 

AVENIDA  OTON ALVES CERQUEIRA, Distrito de Alazão, Ourolândia-ba.

“DIS�ÕE  SOBRE DENOMINAÇÃO DA RUA OTON 

ALVES CERQUEIRA, DISTRITO DE ALAZÃO,  E 

DA OUTRAS�ROVIDÊNC1AS” .

Estado da Bahia
CÂMARA  MUNICIPAL  DE OUROLÂNDIA

CN�J:  63.082.648/0001-74
Av. Aivtno Rodrigues da Silva, Sn Centro CE�-44718-000 Ourolândia - Bahia

A CÂMARA  MUNICI�AL  DE VEREADORES DE OUROLÃNDIA,Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que no uso de atribuições 

que lhe são referidos.

DECRETA:

Art 2fi - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.

OTON ALVES CEREQUE1RA, foi um cidadão íntegro, que muito contribuiu para o 

desenvolvimento da referida localidade. Trata-se de reconhecimento e homenagem do Município e de 

sua população a esse importante cidadão, assim como a todos aqueles que contribuem para o 

desenvolvimento e engrandecimeto da nossa cidade.

ADAILTON  GAMA  DOS SANTOS

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�USTIFICATIVA:

Sala das sessões, 19 de fevereiro de 2024

ADAILTON  GAMA  DOS SANTOS

Vereador

FILO  ME  NO BEZERRA  DOS SANTOS, foi um cidadão íntegro, que muito contribuiu  para�

o desenvolvimento do nosso município. Sempre fazendo o bem para todos aqueles que precisavam do�

mesmo. Um homem com personalidade marcante, típica de pessoas que assumem uma postura na�

vida. Demonstrou claramente suas idéias, seus objetivos e sesus sentimentos. Trata-se de�

reconhecimento e homenagem do Município e de sua população a esse importante cidadão, assim�

como a todos aqueles que contribuem para o desenvolvimento e engrandecimento da nossa cidade.

Art  2ff < Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as�

disposições em contrário.

Art  lú � Altera nome de avenida conhecida como Alvino Rodrigues da Silva, e passa a se�

chamar FILOMENO  BEZERRA  DOS SANTOS, Ourolândia-Ba.

Estado da Bahia�
CÂMARA  MUNICIPAL  DE OUROLÂNDIA �

CNP�:  63.082.648/0001-74
Av. Alvino  Rodrigues da Silva, Sn Centre CEP-44718-000 Durolândla - Bahia

L  DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA,  Estado da Bahia, no uso

--------
^AMlnãturn —

/ a  CÂMARA  ffrt�NILIPi

de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município  que no uso de atribuições�

que lhe são referidos.

PRO�ETO  DE LEI  N. 001/2024.
CÂMARA  mÜmCIPAL  OE VEREADORES�

•ureiândla •« *
"ALTERA  NOME DE AVENIDA  QUE SE�
ESPECÍFA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�ROJETO  DE LEI  N. 011/2024.

JUSTIFICATIVA:

�ala  das sessões, 10 de Junho de 2024

Vereadores

Art  1® - Fica denominada ponte localizada no povoado da Barragem ainda sem 

indentificação como, GUSTAVO FRANCISCO DA SILVA,  Povoado da Barragem de Casa Nova, na 

estrada que liga sentido ao Papagaio, Ourolândia-BA.

“ DIS�ÕE  SOBRE DENOMINAÇÃO  DE �ONTE,  GUSTAVO 
FRANCISCO DA SILVA,  LOCALIZADA  NA ESTRADA 
QUE LIGA  SENTIDO AO �A�AGAIO,  OUROLÂNDIA-  BA 
E DA OUTRAS �ROVIDÊNCIAS ” .

l  Estado da Bahia
| CÂMARA  MUNICI�AL  DE OUROLÂNDIA
ft CNPJ: 63.082.648/0001-74

Av. Alvino Rodrigues da �ilva,  �n  Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

A CÂMARA  MUNICI�AL  DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA,  Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que no uso de atribuições 

que lhe são referidos.

DECRETA:

Art  2® - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.

GUSTAVO FRANCISCO DA SILVA  foi um cidadão íntegro, que muito contribuiu para o 

desenvolvimento da referida localidade. Trata-se de reconhecimento e homenagem do Município e de 

sua população a esse importante cidadão, assim como a todos aqueles que contribuem para o 

desenvolvimento e engrandecimento da nossa cidade.

ÁDAILTON  GAMA  DOS SANTOS

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�rojeto  de Lei Legislativo ns 001/2025.

Art.  5fl �  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art  6fi - Ficam revogadas as disposições em contrário.

das sessões, 07 de março de 2025.�;

Ap

Rua Alvino Rodrigues, SN - Centro - CEP 44718-000 - CNPJ 63.082.648/0001-74

"DIS�ÕE  SOBRE DENOMINAÇÃO  DO CEMITÉRIO  

DO �OVOADO  DE AURORA, E DA OUTRAS 

�ROVIDÊNCIAS".

CICERO SOARES BEZERRA, na qualidade de vereador da Casa Legislativa de 

Ourolândia, Estado da Bahia, no uso das suas atribuições legais, submete à apreciação dos colegas edis, 

desta casa, segue o seguinte projeto de lei:

Art  l fi - Fica denominado " JARDIM  DA SAUDADE TEODOMIRO  BENICIO ” , o cemitério 

localizado no município de Aurora, de acordo com as normas fixadas da seguinte lei.

�ÂMARA  MUrif�lPAu  DE

fe OUROLANDIA
�OMPROMISSO  6 TRABALHO

C^RAwSníCSKi^VEREADOR'--

y^doEmí2kde-°2_dB-^-

Assinatura Pres^^-- —

í SOARES BEZERRA

VEREADOR

Art  22 �  O cemitério público a que se refere o Art Ia, denomenar-se-á " JARDIM  DA 

SAUDADE TEODOMIRO  BENICIO",  em homenagem e reconhecimento aos relevantes serviços 

prestados pelo referido cidadão à comunidade.

Art  3e - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a confecção e colocação das 

placas denominativas, bem como promovera alterações que se fizerem necessárias, com a finalidade 

de dar cumprimento efetivo aos objetivos da presente lei.

Art  42 - As despesas decorrentes da execução financeira da presente lei, correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, previstas e consignadas no orçamento em vigor.

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�rofeta  de Lei Legislativo ns 002/2025.

/

Art.  � fl • Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art  6fi  - Ficam revogadas as disposições em contrário.

is sessões, 31 de março de 202�.�ala

RA

Rua Alvino  Rodrigues, SN - Centro - CE�  44718-000 - CN�J  63.082.648/0001-74

Art  lc - Fica denominado "ODILON  NUNES BARROS",  a praça localizada no povoado de 

Conquista, de acordo com as normas fixadas da seguinte lei.

Art  3s - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a confecção e colocação das 

placas denominativas, bem como promovera alterações que se fizerem necessárias, com a finalidade 

de dar cumprimento efetivo aos objetivos da presente lei.

Art  4fi - As despesas decorrentes da execução financeira da presente lei, correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, previstas e consignadas no orçamento em vigor.

"DIS�ÕE  SOBRE DENOMINAÇÃO DA �RAÇA  

LOCALIZADA  NO �OVOADO  DE CONQUISTA,  E DA 

OUTRAS �ROVIDÊNCIAS".

Art  22 - A praça pública a que se refere o Art l2, denomenar-se-á "ODILON  NUNES 

BARROS",  em homenagem e reconhecimento aos relevantes serviços prestados pelo referido cidadão 

à comunidade.

AMARA  MUNICIPAL  DE VEREADORE�  ’�
Ourolândía  -Bahia

�// Assinatura  Presi den-.e
CICEkOSOÃRES^BEZErtRA,na qualidade de vereador da Casa Legislativa de 

Ourolândia, Estado da Bahia, no uso das suas atribuições legais, submete à apreciação dos colegas edis, 

desta casa, segue o seguinte projeto de lei:

) SOARES BEZ1 

VEREADOR

CÂMARA  HUWtCJPAl  C�

OUROLANDIA
COM�ROMISSO  G TRABAIHO

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�rojeto  de Lei Legislativo nB 003/2025.

Art  5fl �  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art  6fi - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões, 31 de março de 2025.

RRA'

�ua  Alvino �odrigues,  SN - Centro - CEP 44718-000- CNPJ 63.082.648/0001-74

Art  1® - Fica denominado "ANTÔNIO  BENÍCIO  DE SOUZA",  a estrada que liga a Rua da 

Palha ao povoado de Conquista, de acordo com as normas fixadas da seguinte lei.

Art  3® - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a confecção e colocação das 

placas denominativas, bem como promovera alterações que se fizerem necessárias, com a finalidade 

de dar cumprimento efetivo aos objetivos da presente lei.

Art  4® - As despesas decorrentes da execução financeira da presente lei, correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, previstas e consignadas no orçamento em vigor.

CERO SOARES BE

VEREADOR

“ DIS�ÕE  SOBRE DENOMINAÇÃO  DA ESTRADA 

QUE LIGA  A RUA DA �ALHA  AO �OVOADO  DE 

CONQUISTA, E DA OUTRAS �ROVIDÊNCIAS ” .

Art  2a - A estrada a que se refere o Art Ia denomenar-se-á "ANTÔNIO  BENÍCIO  DE 

SOUZA",  em homenagem e reconhecimento aos relevantes serviços prestados pelo referido cidadão à 

comunidade.

CÂMA�A  MUNICIPAL DE VE�EADO�ES
Ourolândia -Bahia

Aprovadoem 1A da 0^ �feõlÔ

{S/ Assinatura Presidente? ______

CICERO SOARES BEZERRA, na qualidade de vereador da Casa Legislativa de 

Ourolândia, Estado da Bahia, no uso das suas atribuições legais, submete à apreciação dos colegas edis, 

desta casa, segue o seguinte projeto de lei:

��SIM  CÂMARA  MUM.CIPAl. DE A 

OUROLANDIA
COMPROMISSO S TRABALHO

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�ROJETO  DE LEI  LEGISLATIVO  Ns 04/2025.

Art  � B • Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art  6s - Ficam revogadas as disposições em contrário.

sala das sessões, 22 de abril de 202�.

Rua Alvino Rodrigues, SN — Centro - CEP 44718-000- CNPJ 63.082.648/0001-74

Art  3fi - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a confecção e colocação das 
placas denominativas, bem como promovera alterações que se fizerem necessárias, com a 
finalidade de dar cumprimento efetivo aos objetivos da presente lei.

Art  4a - As despesas decorrentes da execução financeira da presente lei, correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, previstas e consignadas no orçamento em vigor.

�ABLO  OLIVEIRA PEREIRA�
VEREADOR

Art  Ia - Fica denominado "JOSAFÁ  ALVES DE SOUZA ", o Pelotão da Polícia militar de 
Ourolândia, de acordo com as normas fixadas da seguinte lei.

�ABLO  OLIVEIRA  �EREIRA,  na qualidade de vereador da Casa Legislativa de 
Ourolândia, Estado da Bahia, no uso das suas atribuições legais, submete à apreciação dos 
colegas edis, desta casa, segue o seguinte projeto de lei:

Art  2a - A denominação que trata o Art. 1®, tem por objetivo homenagear e reconhecer os 
relevantes serviços prestados á segurança pública e á comunidade pelo senhor "JOSAFÁ  
ALVES DE SOUZA ” , em vida.

"DIS�ÕE  SOBRE DENOMINAÇÃO  DO �ELOTÃO  
DA �OLÍCIA  MILITAR  LOCALIZADO  NO 
MUNICÍ�IO  DE OUROLÂNDIA,  E DA OUTRAS 
�ROVIDÊNCIAS ” .

««Ri CÂMARA  MUN*Clt>A<. 0E x

SB OUROLÂNDIA
COMPROMISSO S TRABALHO

CÂMARA  MUNICIPAL�DE VEREADORES
� Ourolândia-Bahia� +

Aprc/adp  em

Assinatura  Presidente

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�rojeto  de Lei Legislativo ns 05/2025.

G

Art  5s � Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art  6s � Ficam revogadas as disposições em contrário.

Rua Alvino Rodrigues, SN �  Centro �  CEP 44718�000 �  CNPJ 63.082.648/0001�74

Art  2a A avenida a que se refere o Art. 1°, denomenar�se�á "MILHÃO  �EREIRA  

DOS SANTOS" em homenagem e reconhecimento aos relevantes serviços prestados 

pelo referido cidadão à comunidade.

Art  3a � Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a confecção e 

colocação das placas denominativas, bem como promovera alterações que se fizerem 

necessárias, com a finalidade de dar cumprimento efetivo aos objetivos da presente lei.

Art  4a �  As despesas decorrentes da execução financeira da presente lei, correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, previstas e consignadas no orçamento 

em vigor.

Sala Aas sessões, 28 de abril de 2025.

icW  Cavalcante  de  lima  

Vereador �residente

�ÂMARA  MUNI�IPAL  DE VEREADORES 
Ourolândia -Bahia

Aprovado em l^de 06 de

yANICiasfltótAtKBiNíEEnDE  LIMA

�ig  CÂMARA  MUNICIPAL Dê

SD OUROLANDIA
COMPROMISSO » TRABALHO

na qualidade de vereador da Casa 

Legislativa de Ourolândia, Estado da Bahia, no uso das suas atribuições legais, submete 

à apreciação dos colegas edis, desta casa, segue o seguinte projeto de lei:

Art  Ia � A avenida situada no povoado de Alazão passa a denominar�se 

"MILITÃO  �EREIRA  DOS SANTOS” , conforme as disposições estabelecidas nesta lei.

"DIS�ÕE  SOBRE DENOMINAÇÃO  
DA AVENIDA  DO �OVOADO  DE 
ALAZÃO, E DA OUTRAS 
�ROVIDÊNCIAS".

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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�ROJETO  DE LEI  LEGISLATIVO  Nfi 07/2025.

Art  � Q - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art  6s - Ficam revogadas as disposições em contrário.

EDIS' �ai

�J 63.082.648/0001-74Rua Alvino  Rod�igues,  SN-Cent�o -CEP 44718-000-0

Art  I s - Fica denominado "�ASTOR  ARISMÁRIO  BARBOSA",  a travessa atualmente 
nomeada como JOSÉ RIBEIRO  DE MORAES, de acordo com as normas fixadas da seguinte 
lei.

Art  3® - Fica o Executivo Municipal  autorizado a promover a confecção e colocação das 
placas denominativas, bem como promovera alterações que se fizerem necessárias, com a 
finalidade de dar cumprimento efetivo aos objetivos da presente lei.

EDISON ALVES BONFIM, na qualidade de vereador da Casa Legislativa de 
Ourolândia, Estado da Bahia, no uso das suas atribuições legais, submete à apreciação dos 
colegas edis, desta casa, segue o seguinte projeto de lei:

Art  4® - As despesas decorrentes da execução financeira da presente lei, correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, previstas e consignadas no orçamento em vigor.

HALVES  BONFIM  
VEREADOR

"DIS�ÕE  SOBRE A DENOMINAÇÃO  DA VIA �ÚBLICA  
ATUALMENTE  DENOMINADA  TRAVESSA 3 JOSÉ RIBEIRO  
DE MORAES, SITUADA  NO CENTRO DE OUROLÂNDIA,  
�ASSANDO  A SER DENOMINADA  TRAVESSA �ASTOR  
ARISMÁRIO  BARBOSA, E DA OUTRAS �ROVIDÊNCIAS".

gyanicio  Cavalcante  de Utna
Gabinetedo  ve�eado�,  18 de agosto  de 2025. �z�'� p�esidente

de Ve�eado�es  de Ou�olãndia^Bi

nlO GAMARA  MUNICIA. DE A 

OUROLÂNDIA
COMPROMISSO & TRABALHO

Art  2s - A denominação que trata  o Art.  I 9, tem por objetivo homenagear e reconhecer os 
relevantes serviços prestados a comunidade pelo senhor "�ASTOR  ARISMÁRIO  
BARBOSA".

CÂMARA  MUNICIPAL  DE VEREADORES 
> Ou�olândia-Bahia  • i

Bçcinatu�a  P�esidente —

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N9 08/2025.

Art 5s � Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art 6fi - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do vereador, 18 de agosto de 2025.

�7
�ua  Alvíno  �odrigues,  SN - Centro  - CEP 44718-000 - CNPJ 63.082.648/0001-74

Art. Is - Fica denominado "AGERICO CARLOS DE ARAGÃO" a rua de acordo com as 
normas fixadas da seguinte lei.

Art 3fi - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a confecção e colocação das 
placas denominativas, bem como promovera alterações que se fizerem necessárias, com a 
finalidade de dar cumprimento efetivo aos objetivos da presente lei.

Art 4fl - As despesas decorrentes da execução financeira da presente lei, correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, previstas e consignadas no orçamento em vigor.

FOfcVES BONFIM 
VEREADOR

Art 2fl ■ A denominação que trata o Art l8, tem por objetivo homenagear e reconhecer os 
relevantes serviços prestados a comunidade pelo senhor "AGERICO CARLOS DE 
ARAGÂO".

EDISON ALVES BONFIM, na qualidade de vereador da Casa Legislativa de 
Ourolândia, Estado da Bahia, no uso das suas atribuições legais, submete à apreciação dos 
colegas edis, desta casa, segue o seguinte projeto de lei:

"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO OFICIAL DA VIA 
PÚBUCA ONDE ESTÁ LOCAUZADA A ESCOLA IEACA, NO 
MUNICÍPIO DE OUROLÂNDIA, PASSANDO A SER 
DENOMINADA RUA ANGÉRICO CARLOS DE ARAGÂO, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

yaMW CÂMA�A  MUNICIPAL DE A

KD OU�OLÂNDIA
COMP�OMISSO  O T�ABALHO

CÂMA�A  MUNICIPAL  DE VE�EADO�ES �
Ourolândia  -Bahia

Apratadoem

Assinatura  Presidente  

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2DC5-3C83-4DA3-D8E6.
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